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I – RELATÓRIO
Para  responder  à  consulta,  nossas  análises  levaram  em  consideração  a  Resolução  36/2004  que 
determina  prazos  e  conteúdos  dos  Projetos  e  Ações  em  Saúde  para  o  município  de  Porto 
Alegre.Nossas  avaliações  têm  por  finalidade  apresentar  aos  Conselheiros,  uma  visão  real  das 
questões Político-Financeiras do projeto e contribuir com todos os esclarecimentos necessários para a 
votação.
Analisando a documentação da entidade acima citada, salientamos os seguintes aspectos:

1. O projeto refere-se à proposta de continuidade da Residência Integrada em Saúde Mental 
Coletiva na sua 4º edição.  Será desenvolvido nos municípios de Porto Alegre e Novo 
Hamburgo,  podendo abranger  atividades  extensivas  aos  municípios  de  Viamão  e  São 
Leopoldo.

2. O  numero  total  de  vagas  correspondente  a  19,  sendo  4  para  Enfermeiros,  4  para 
Psicólogos,  e  4  para  Educação  Física,  4  para  Terapeutas  Ocupacionais  e  3  para 
Assistentes Sociais.

3. Informa  ainda  que  estará  em  estreita  parceria  com  o  Pró-Saude,  Pet  -  Saúde  e  a 
Residência Integrada em Saúde Mental do Hospital de Clinicas de Porto Alegre. 

4. O  projeto  cumpre  as  diretrizes  estabelecidas  na  Portaria  Interministerial/MEC/MS  nº 
1077/2009,  tanto  no  que  diz  respeito  às  normas  curriculares,  como  na  concepção  de 
prioridade epidemiológica, no caso a formação/especialização dos trabalhadores na área 
da Saúde Mental.

5. Como se trata de um projeto na sua 4º versão, sugere-se acrescentar a este documento o 
relatório(s) de avaliação das etapas anteriores.

II - DECISÃO DA SECRETARIA
Levando  em  consideração  o  exposto,  a  Secretaria  Técnica  submete  esta  análise  do  projeto  de 
Residência Integrada á este plenário.
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